CAMARA MUNICIPAL DE CORUMBA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
RUA GABRIEL VANDONI BARROS

PROJETO DE LEI 32/2017

ASSEGURA MATRICULA PARA O ALUNO PORTADOR DE
DEFICIENCIA LOCOMOTORA NA ESCOLA MUNICIPAL
MAIS PROXIMA DE SUA RESIDENCIA.

Art. 1° Fica assegurada matricula para o aluno portador de deficiéncia locomotora na escola municipal
mais proxima de sua residéncia.

Art. 2° O aluno portador de deficiéncia locomotora apresentara documento comprobatério de
residéncia no municipio no instante que fizer a solicitacdo da matricula.

Art. 3° A escola solicitara atestado meédico para comprovar a deficiéncia alegada, quando a aluno néo
estiver presente no ato da matricula.

Art. 4° As escolas garantirdo a permanéncia de alunos com deficiéncia locomotora, ficando
assegurada prontamente sua matricula, priorizando a adequacdo dos seus espacos fisicos para o
devido acolhimento.

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

CORUMBA/MS, 12 de Dezembro de 2017
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